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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1304/2025
(a MPV 1304/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redacido aos §§ 1° e 2° do art. 13-A; e acrescentem-
se §§ 52 e 6° ao art. 13-A, todos da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, na forma

proposta pelo art. 1° da Medida Proviséria, nos termos a seguir:

FATE. 13-A ottt sttt sttt

§ 1° Na hipdtese de insuficiéncia dos recursos para custeio da CDE, o
aporte complementar necessario para o reequilibrio da conta sera realizado por
meio do Encargo de Complemento de Recursos a ser calculado por despesa prevista
nos incisos do caput do art. 13, limitado a diferenca entre o valor necessério ao
custeio e o valor nominal da respectiva despesa definido no orcamento da CDE de
2026, observado o disposto no § 5°, e rateado em quotas anuais pagas pelos agentes
beneficiarios da CDE na proporgdo do beneficio auferido da respectiva despesa.

§ 2° O disposto no § 1° ndo se aplica aos beneficidrios referentes as
despesas de:

§ 5° O valor de que trata o caput devera ser reajustado anualmente
pelo IPCA (Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo), ou outro que venha
a substitui-lo.

§ 6° A eventual insuficiéncia de recursos para custeio das despesas
relativas aos incisos do § 2° ou outras que venham a ser criadas devem estar
associadas a inclusdo da respectiva fonte de recursos para custeio, de que trata o §

12 do art. 13, ou deverd ser acrescida ao limite nominal de que trata o caput.” (NR)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250956030600
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Item 2 - Acrescente-se art. 8° a Medida Provisdria, com a seguinte

redacio:

“Art. 8° A Lein°9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com
as seguintes alteracdes:

ATE. 26. ..ottt

§ 1°-U. Os descontos previstos nos §§1°, 1°-A, 1°-B ndo

serdo aplicados na comercializagdo da energia correspondente

aos montantes dos Contratos de Comercializacdo de Energia no

Ambiente Regulado - CCEARs, resultantes dos Leildes de Energia

Nova e de Fontes Alternativas, Contratos de Energia de Reserva

- CER e Programa de Incentivo as Fontes Alternativas de Energia

Elétrica - PROINFA, apds o término dos referidos contratos.” (NR)”

JUSTIFICACAO

A presente Emenda a Medida Provisdria n° 1.304, de 2025, tem
como objetivo principal promover ajustes e complementagdes necessarias para
garantir a sustentabilidade e o equilibrio no que tange ao custeio da Conta de

Desenvolvimento Energético (CDE) e a aplicacdo de descontos tarifarios.

As modificacdes propostas ao Art. 13-A da Lei n° 10.438, de 26 de abril
de 2002, visam estabelecer um mecanismo claro para o aporte complementar de
recursos a CDE, dado o estabelecimento de um teto por despesa para o rateio das
suas quotas. Propde-se que o Encargo de Complemento de Recursos, a ser rateado
entre os agentes beneficiarios da CDE, assegure que a conta seja reequilibrada de

forma proporcional ao beneficio auferido.

b

Além disso, a atualizagdo anual do valor pelo IPCA garante a =

manutencdo do poder de compra dos recursos.

A salvaguarda para as despesas do § 2° e a necessidade de fonte de

custeio para novas despesas reforcam a responsabilidade fiscal e a previsibilidade.
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Por fim, o dispositivo previsto no art. 8° evita o escalonamento de
custos da CDE, dada a limitagdo do beneficio conforme proposta inserida no
art. 1° da presente Medida Proviséria n® 1.304 de 2025, na medida em que as
usinas com direito aos descontos nas tarifas dos sistemas elétricos de transmissao
e distribuicdo, incidentes na producdo e no consumo, contratadas por meio
do PROINFA, Leildes de Energia de Reserva, Leildes de Energia Nova e outros
leildes regulados, ao término destes contratos e ao comercializar no Ambiente de
Contratacdo Livre ndo repassem os beneficios de desconto na TUSD/TUST aos seus

consumidores.

Sala da comissdo, 17 de julho de 2025.

Deputado Danilo Forte
(UNIAO - CE)
Deputado Federal

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250956030600
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         Na hipótese de insuficiência dos recursos para custeio da CDE, o aporte complementar necessário para o reequilíbrio da conta será realizado por meio do Encargo de Complemento de Recursos a ser calculado por despesa prevista nos incisos do caput do art. 13, limitado à diferença entre o valor necessário ao custeio e o valor nominal da respectiva despesa definido no orçamento da CDE de 2026, observado o disposto no § 5º, e rateado em quotas anuais pagas pelos agentes beneficiários da CDE na proporção do benefício auferido da respectiva despesa.
              
         O disposto no § 1º não se aplica aos beneficiários referentes às despesas de:
              
         
           § 5º
           O valor de que trata o caput deverá ser reajustado anualmente pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que venha a substituí-lo.
        
      
       
         
           § 6º
           A eventual insuficiência de recursos para custeio das despesas relativas aos incisos do § 2º ou outras que venham a ser criadas devem estar associadas à inclusão da respectiva fonte de recursos para custeio, de que trata o § 1º do art. 13, ou deverá ser acrescida ao limite nominal de que trata o caput.
        
      
       
         
           Art. 8º
         
           A  Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 26.
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
         
           § 1º-U.
           Os descontos previstos nos §§1º, 1º-A, 1º-B não serão aplicados na comercialização da energia correspondente aos montantes dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs, resultantes dos Leilões de Energia Nova e de Fontes Alternativas, Contratos de Energia de Reserva - CER e Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, após o término dos referidos contratos.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação aos §§ 1º e 2º do art. 13-A; e acrescentem-se §§ 5º e 6º ao art. 13-A, todos da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na forma proposta pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 13-A.    § 1º Na hipótese de insuficiência dos recursos para custeio da CDE, o aporte complementar necessário para o reequilíbrio da conta será realizado por meio do Encargo de Complemento de Recursos a ser calculado por despesa prevista nos incisos do caput do art. 13, limitado à diferença entre o valor necessário ao custeio e o valor nominal da respectiva despesa definido no orçamento da CDE de 2026, observado o disposto no § 5º, e rateado em quotas anuais pagas pelos agentes beneficiários da CDE na proporção do benefício auferido da respectiva despesa.  § 2º O disposto no § 1º não se aplica aos beneficiários referentes às despesas de:    § 5º O valor de que trata o caput deverá ser reajustado anualmente pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que venha a substituí-lo.  § 6º A eventual insuficiência de recursos para custeio das despesas relativas aos incisos do § 2º ou outras que venham a ser criadas devem estar associadas à inclusão da respectiva fonte de recursos para custeio, de que trata o § 1º do art. 13, ou deverá ser acrescida ao limite nominal de que trata o caput.” (NR)
    
     
       Item 2 –
       Acrescente-se art. 8º à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 8º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 26.         § 1º-U. Os descontos previstos nos §§1º, 1º-A, 1º-B não serão aplicados na comercialização da energia correspondente aos montantes dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs, resultantes dos Leilões de Energia Nova e de Fontes Alternativas, Contratos de Energia de Reserva - CER e Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, após o término dos referidos contratos.’ (NR)”
    
  
   <p class="align-justify">	A presente Emenda à Medida Provisória nº 1.304, de 2025, tem como objetivo principal promover ajustes e complementações necessárias para garantir a sustentabilidade e o equilíbrio no que tange ao custeio da Conta de Desenvolvimento Energético (CDE) e à aplicação de descontos tarifários.</p><p class="align-justify">	As modificações propostas ao Art. 13-A da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, visam estabelecer um mecanismo claro para o aporte complementar de recursos à CDE, dado o estabelecimento de um teto por despesa para o rateio das suas quotas. Propõe-se que o Encargo de Complemento de Recursos, a ser rateado entre os agentes beneficiários da CDE, assegure que a conta seja reequilibrada de forma proporcional ao benefício auferido. </p><p class="align-justify">	Além disso, a atualização anual do valor pelo IPCA garante a manutenção do poder de compra dos recursos.</p><p class="align-justify">	A salvaguarda para as despesas do § 2º e a necessidade de fonte de custeio para novas despesas reforçam a responsabilidade fiscal e a previsibilidade.</p><p class="align-justify">	Por fim, o dispositivo previsto no art. 8º evita o escalonamento de custos da CDE, dada a limitação do benefício conforme proposta inserida no art. 1º da presente Medida Provisória nº 1.304 de 2025, na medida em que as usinas com direito aos descontos nas tarifas dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, incidentes na produção e no consumo, contratadas por meio do PROINFA, Leilões de Energia de Reserva, Leilões de Energia Nova e outros leilões regulados, ao término destes contratos e ao comercializar no Ambiente de Contratação Livre não repassem os benefícios de desconto na TUSD/TUST aos seus consumidores.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


